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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Coreaú, 15 de março de 2021. 

Of. N° 202103 15-3/FMAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE HANBITAÇÃO atinente ao 

exercício financeiro 2020 (0310412020 a 3111212020), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

#27.~2

MARIA JOCASTSILVANASCIMENTO 
Ex-Secretária do Trabalho, ci Social, Habitação e Cidadania 

CPF 	.213-11 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55 Centro, Ccreaú - CEô2160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 CGF: 06.091.466-1 
88 3645 1180 1 cccôu.c.gov.r 



* 
. 	 Prefeitura de 	lar 

COR qwcau 
CcnsruincJo urna nova história! 

Portaria n 0  2017020126/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COREAÚ, Carlos Roner Felix Albuquerque, no uso das 

atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio e de acordo com a Lei de Organização 

Administrativa de no 651/2018 de 07 de Dezembro de 2018: 

RESOLVE: 

10 - NOMEAR a Sra. MARIA JOCASTRA DA SILVA NASCIMENETO para o cargo 

comissionado de Secretaria Municipal de Assistência Social simbologia DAS-I da 

Estrutura Administrativa deste Municipio. 

2 0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú, em 03 de Abril de 2020. 

CARLOS RONER FELIX (.BUQUERQUE 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. 55-Centro. Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ 0759868100001-44 - CGF: 0091.466-1 
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DECRETO N 2  2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES GESTORAS 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e 

responsável de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1. Ficam encerradas nesta data - 31/12/2020 - as gestões das Unidades Gestoras do Orçamento 

Municipal a seguir relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTOR/O RDENADOR DE DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO CARLOS ALBERTO DE CARVALHO JÚNIOR 

SECRETARIA GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS JOSE EDUARI)O DA CUNHA PINHEIRO 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 	- 
SECRETARIA DESENV. AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE LUIZ HENRIQUE DE SOUSA ARAGÃO 

- 	SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE SABRINA CRISTINO DE ARAÚJO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS ANGELA MARIA CARNEIRO MACHADO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO JORGE LUIZ FERANNDES LEITE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 	SABINO CRISTINO DE ARAUJO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FME/FUNDEB) FRANCISCO ARCELINO [)A SILVA BATALHA 

SECRETARIA DE SAÚDE (FMS) JOSí THIAGO DE AGUIAR ALHIJQIJERQEJE  

SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL, 

HABITAÇÃO E CIDADANIA (FMAS/FMDCA/FMHIS) 
MARIA JOCASTRA DA SILVA NASCIMENTO 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

(cíti,t. 4 

CARLOS RONER IELIX L8UQUERQUE 

Prefeito Municipal 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARIA JOCASTRA DA SILVA NASCIMENTO 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária de Assistência Social 027.203.213-11 
Matrícula: Período da Gestão: 

0472 03/04/ 2020 a 31/12/ 2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020126 03/0412020 0310412020 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0310412020 0310412020 0310412020 
Endereço Residencial: 

Rua C, 50 
Bairro/Distrito: 

Cohab 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62.160-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

MARIA JOCASTRA DA SILVA NASCIMENTO 	03104/2020 a 31112/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 2017020126 	 03/04/ 2020 	1 	03/0412020 

Contador: 

ASS: 	 \\ \ \ 
NOME: Fco. Anton do Natcimento Neto 

MAT.: 010648/01 ( 

Tesoureiro: 

ASS:  

NOME: Claudio LgisP.Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: ÂrÀ~~ 
Nascimento NOME: M 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro Coieaú - CE, 62160 -000 1 CNPJ: 07.598.618/OO1-44 - CGF: 06.091A66-1 
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Município: 	 Mês/Ano: 

COREAÚ 	 1212020 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

L 12-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREAÚ 2020 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: - CPF: 	 TCRC: 

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900  

Email: Email: 

municipiosConsuItoria@sgmaiI.com  fanneftogmaiI.com  

Contador: 
	

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 \\ \'\ 
	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Anton3io Nas 
	

nto Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: M 	c t d Silv Nascimento 

MAT.: 010648/05)(CRC/CE 
	

MAT.: 3646 	 MAT.: 0472 

Prefeitura de Core 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

j 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (ll) , Ç\  
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL DCASP (Art. 1°. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0.00 0.00 

lntegralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 000 000 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0.00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0.00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + li + III) 0,00 0.00 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 0.00 0.00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0.00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 000 0.00 

Receita Agropecuária 0.00 0.00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0.00 0.00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0.00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

' 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 . III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0.00 0.00 

de Municípios 0.00 0,00 

Intragovernamentais 0.00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0.00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 

da União 	 000 	 0,00 

de Estados e Distrito Federal 	 0.00 	 0.00 

de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 0.00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Pagina. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 000 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0.00 	 0,00 

M , \ 
MUNICIPIOSSORIA 

	
MARIA JOCAS 

Contador 
	

SECRf'(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇAO INTERESE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

tJN;CPI0JCONSULT A EC0'ÀTABlLiDA[L iS 
Franci oNasçiento Neto 

nistrao 
CPF: 36 CPCICË' 1J64311, 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
•' 	Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8- FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n ° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 	
Previsão 	 Previsão 	 Receitas 	 Saldo 

	

Inicial 	 Atualizada (a) 	 Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (1) 000 000 0,00 0,00 
Refinanciamento (li) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0,00 000 0.00 0,00 

Déficit (IV) 720.000,00 218.400.00 0.00  

Total (V) = (III + IV) 720.000,00 218.400.00 0.00 -218.400.00 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

Dotação Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentarias . 
Inicial (d) 

- 
Atualizada (e) 

Empenhadas 
Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(f) 

DESPESAS CORRENTES 503.000.00 140.110,00 0,00 0.00 0.00 140.110.00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 389.500.00 42.000.00 0.00 0.00 0,00 42 000.00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.500,00 98.110,00 0,00 0.00 0.00 98.110,00 

DESPESAS DE CAPITAL 217.000.00 78.290,00 0.00 0.00 0,00 78.290,00 

INVESTIMENTOS 192.000,00 53.290,00 0,00 0.00 0.00 53.290,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 25.000,00 25.000,00 0.00 0.00 0,00 25.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 720.000.00 218 400,00 0.00 0.00 0,00 218 400,00 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas 

Amortização da Dívida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+Vll) 720.000.00 218.400.00 0,00 0,00 0.00 218.400,00 

Superávit (IX) 	 ( 0,00  0.00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 \ 720.000,00 218.400,00 0,00 0,00 0.00 218 400,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil 
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. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

	

NNunçv 	8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Não Existe Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

MUNICIPIOS CONS4LTORIA 

ContadoJCRC325\O-8 

 & pj o ~, X,~,  C 
RIA JOC4 A  NASCIMENTO 

SECRE 	(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

0,  
Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/1212020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 
classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em ny 	Ievantès de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1i3/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciara integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 0,00% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial 1 	Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

720.000,00 218.400,00 0,00 0,00 0,00 218.400,00 

MUNICIPIO COSUTORIA 

Contado) CRC325Vb-8 

n '15~, 

MARIA JOCA 	 NASCIMENTO 

SECRETA O(A) 
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DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício Exercício - Exercício Exercício Especificação Especificação o  
Atual Anterior Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 0,00 0,00 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 0,00 0,00 Transferências Financeiras Concedidas (Vil) 0,00 0,00 

Recebimentos Extraorçamentá rios (lii) 0,00 0,00 Pagamentos Extraorçamentários (Viii) 0,00 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + ij + 1 11 + IV) 	 - 0,00 0,00 Total (X) = (VI + Vil + Vlli+IX)  --- 	 0,00 0,00 

w~_\ 
	

A w~rK,~ 
MUNICIPIOSÔNSUL\TORIA 

	
MARIA JOCAT\ DA SILVA NASCIMENTO 

Contador , RC325/c\8 
	

5 EC RETI O(A) 
/ 
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Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

\- \ 

tiN;C(Pl0S CONS14ftRIP E'0NTABILI0- is 
Francisco A!iniO do Nscimeflt0 Neto 

io AdrninlStd0f 

CPF: 3 	87.57'3-S3 - CRfE: C1.3iO 
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Ativo Passivo 

- 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

. 	 -. 

Especiftcaçao 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 62.900,00 62.900,00 Total do Passivo 0,00 0,00 

IMOBILIZADO 	 62.900,00 	62.900,00 

BENS IMÓVEIS 62.900,00 62.900,00 Patrimônio Líquido 
BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 62.900,00 62.900,00  

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 	 62.900,00 	62.900,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 62.900,00 62.900,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 62.900,00 62.900,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 62.900,00 62.900,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 

SUPER.AVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 62.900,00 62.900,00 

Total do Patrimônio Líquido 62.900,00 62.900,00 

Total 62.900,00 62.900,00 Total 62.900,00 62.900,00 

Ativo Financeiro 	 000 	 000 1 Passivo Financeiro 	 0,00 	 0,00 

Ativo Permanente 	 62.900,00 	 62.900,001 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 62.900,00 	62.900,00 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 

Atual 

Exercício 

Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 

Atual 

Exercício 

Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 000 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

w 

\~_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	- 

4' 	8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇAO INTERESE SOCIAL 

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

DCASP (Art. lO,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

MUNI CI P1 OS JCJ N SUETO RIA 

Contador)CRC3250-8 

wv 
NASCIMENTO 

ECRE 	(A) 
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	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critri\Para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22  do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 62.900,00 (SESSENTA E DOIS MIL NOVECENTOS REAIS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.51, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

Não existem contas no passivo circulante 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 62.900,00 (SESSENTA E DOIS MIL NOVECENTOS REAIS). 

MUNIClPIOÕON ULTORIA 
	

MARIA JOCAS? /A NASCIMENTO 

Contadod CRC 6/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Resultado Patrimonial do Exercício - Equilíbrio 	 0,00 	 0,00 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Incorporação de Ativo 	 0.00 	 0,00 

Desincorporação de Passivo 	 0,00 	 0.00 

Incorporação de Passivo 	 0,00 	 0.00 

Desincorporação de Ativo 	 0,00 	 0.00 

\\ \ 
MUNICIPIOS OONSULORIA 

Contador ,IC325 10\  

~ ~It 

MARIA JOCAS~3"A SI LVANASCIMENTO 

SECR TÁR A) 
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Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

iH;CP0S C0NSUÇtT0IA E C(\4TABIL A 	is 

MpC 

Francisco Atg4iiO do Nasment0 Neto 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU Período: 0110112020 a 31112/2020 
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Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0.00 

Total Geral do Anexo 01: 	
R 	E00 	U 	M 	o 

- 	 0,00 

Receitas Correntes 	 0.00 	Despesas 000 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 000 

Receitas Correntes Intra-Orça 	errias 	 0,00 

MUNICIPIOSONS\JLTORIA 	 MARIA ~tR~ ~SILV~A NASCIMENTO 

CR9J325/O8\ SECRETÁRIO(A) 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

\ 
UN;CIPI0S CON U T0RIk C0NTABILIDAi /S 

Francisco Ai)onio doascimento Neto 
Stio Adrninis\rador 

CPF..57'J-53 CRCÇCE: O143IO 



;lLiDAL iS 
ito Neto 

f43IO 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n o  4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 



BILi[ 
?nto Neto 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n 1 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MARÓLVA NASCIMENTO 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MUNICIPIO LTORIA 	 MARIA JOCA NASCIMENTO 

O 325/O'& 	 SECRETÁRIO(A) 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MARIA 
J1ILVA 

 NASCIMENTO 

SECRETARIO(A) 

\ 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

UN:CIPIOS CON\kT' Rl\ E C0NTABlLiDA OÍS 
Francisco Ajitonio doo 	Neto 

cio Admini trador 
CPF: 3 •37.57353 O ,!OE: O1,S/O-5 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 

	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

1 
UN;ClPl0S C0iJSTIA\E C0NTABlLíL)Ai JS 

Francisco 4itonio do'ascirnento Neto 
cio Adrniqitradoí 

CPF: 36O.7.573-53 - dfÇ/OE: OiJtSJO 



:ONTABlLID 	/S 
scirnefltO Neto 

:rador 
:ICE: 
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8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 



TABILIDL iS 
irnento Neto 
or 
- 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

-. Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 



Exercício de 2020 Estado do Ceará 

À!Rt PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

UNCIPIOS COSLTR E C0NTABIUDÁ 	;S 
Francisco iitonio d Nascirnnto Neto 

oio Adnu istíador 
CPF1.7.573-5 -/CE: 043íC 



TABILiLL iS 
mento Nt 
oÍ 

-. ytJ 

i 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 

Total 
Lazer 	Especiais 

S coN 	 S 

co A !  onio do N\sctmeflto Neto 
S. jo  AdrnlnId0í 

- ck,PçE: C1tS/C' 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

UNiCPI0S COLT0RI E C0NTABILIC 	iS 
Francisco utonio co Nascimento Neto 

 SU  
ãcio Adrrtin tíador 

- C rJCE 0142iC 



JL 	Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112020 a 3111212020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

U.O.: 	12.04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 140.11000 0,00 140.110,00 0,00 140.110,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 42.000,00 0,00 42.000,00 0,00 42.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 42.000,00 0,00 42.000,00 0,00 42.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.000,00 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 98.110,00 0,00 98.110,00 0,00 98.110,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 91 .110,00 0,00 91 .110,00 0,00 91 .110,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 50,00 0,00 50,00 0,00 50,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.36.00 OutrosServiçosdeTerceiros - 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 17.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 14.560,00 0,00 14.560,00 0,00 14.560,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 78.290,00 0,00 78.290,00 0,00 78.290,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 53.290,00 0,00 53.290,00 0,00 53.290,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 53.290,00 0,00 53.290,00 0,00 53.290,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 1.280,00 0,00 1 .280,00 0,00 1 .280,00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 010,00 0,00 32.010,00 0,00 32.010,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material .000,00 0,00 15.000,00 0.00 15.000,00 

\32. 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 218.400,00 0,00 218.400,00 0.00 218.400.00 

Total Geral: 	 218.400,00 0,00 218.400,00 0,00 218.400,00 

. ni~) 
MARIA JWCr,A SILVA NASCIMENTO 

SECRETÁRIO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 	 Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

MUNICIPIS CONULTORIA 

Cont,or CRC5/0-8 
IA JOCS32 SILVA NASCIMENTO 

SECREtÁRÍÓ(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 



• •. PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

8 - FUNDO MUNIC. HABITAÇAO INTERESE SOCIAL 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04102/85) 

NADA A REGISTRAR 

MUNICIPI StON ULTORIA 

Conta( cr CRC3/O-8 
JOCA&tSILVA NASCIMENTO 

SECRETÀtO'(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 



Prefeitura deÁNF 

•.LiE 

 
Cc>IOaL 

lã-M 
 

Cerstruindo unia neva hastórial -. 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03/04/2020 a 31/1212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura dc Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro.Coreaú - CE,6260-000 1 CNPJ:07.598.618/000I-44 -CGF:06.091A66-1 
88 3645 - 1180 1  



Prefeitura de ÁIF 

4 
 

CC>reau 
Coristrundo &jma nova histórsa' 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no exercício financeiro 2020 (0310412020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Fco. Antonio 

MAT.: 010648/0-5 (1 

AS5: 

me~ Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: Ma  J scimento 

MAT,: 3646 	 MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001 -44 CGF: 06.091 .46 - 1 

883645-1180 1 ccreau.ee.yov.br  



* 
Prefeitura de 

4J.. Carew 
Construindo uma nova h s tó ra  

I.N. N °  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 03/0412020 a 3 1/12/2020 

órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Data limite 

aplicação  

Comprovação Valor 
Devolvido Observação Valor 

Concedido 
Processo 

N°  
Responsável 

 

Data Processo 
N° Data 

Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula 
Nome 
t1atrícula  
Nome 
r4atríciisa  
Nome 
Matrícula  

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: : 

	

ASS: : 

	

ASS: : 

NOME Fco Ant nio do Na imento Neto 	NOME Claudio Regis Portela Albuquerque 	 NOME 	Joc 	Silva Nascimento 

MAT.: 01O75 (CRC/E\ 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Core.aú - CE. 6?O-OOO i CNPJ: 07.598.618/0001-44 -GF: 06.091-466-1 
88 3645-1180 1 axeau.cegõv.br  



* 
- 	 Prefeitura de 

(.: Careau 
Canstri.iirudo uma nova histÕri! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0310412020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro. Coreaú - CE, 621-000 1 CNPJ: 0Z598,618/000-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.cegov.br  



Prefeitura de ÁW 

Careu 
CC>nStruincic> urna nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no exercício financeiro 2020 (0310412020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 t 	. \ 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 \N\' 
\ 	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Antonio d4 Nascimen Neto 	NOME: Clau dio Regis P. Albuquerque NOME: M  3 castr 	Iv ascimento 

MAT.: 010648/0-5 (CRI/CE) 	 MAT.: 3646 
	

MAT.: 0472 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coraú - CE,62160000 1 CNPJ: 07.59B.618/COO1-4 - CGF: Ot.O91Â6ó-1 

88 3645 -1180 1 ceau.cegovbr 



- 	 Prefeiti.ira de 	Air 

LI 
Construindo Lima nova história! 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 
	

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: COREAÚ 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 03/0412020 a 3111212020 

órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________  

P.C. Junto ao Órgão 
 Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

Contadj

Fco.to 

	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 	 ASS:  

NOME: nio d Nascimento Neto 	NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 	 NOME: Ma'JostfadSiIvNascimento 

MAT.: 	 5 (CRCE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ: 07598.618/000l-A4 -CGF: 06.091.466-1 
88 3645-1180 1 cceau.ce.qovbr 



4. 
Prefeitura de 	ÁMW 

• Careau 
Construindo uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03/04/2020 a 31/1212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom Jose. 55-Centro, Corcaú - CE. 62160-000 f CNP,' -. 07.598.618/0001"14 - CGF: 06.091A66-1 

88 3645 - 1180 1 coeau.ce,gcN.br 



* 
Prefeitura de 	Ar 

Coroa ii 
Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no exercício financeiro 2020 (0310412020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonioio Nascirnto Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 010648/0-5 (RC/CE) \.\ 	 MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 À0  
NOME: Ma Joca t da i Nascimento 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Ccreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Coraú - CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: OtS.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.gov.br  



Prefeitura de ÁW CareaL 
Canstrta,ndQ lima nova história' 

I.N. N °  03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 05 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 03104/2020 a 31/1212020 

Órgão: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 
Nome 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3 Outras Irregularidades 

conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS:  

NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Ma  Jocastra d 	Nascimento 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 Centro, Coeaú CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 CGF: 06.091A66-.1 
823645-1180 1 coeu.ce.gov.br  



* 
Prefeitura deÁIW 

t) 
 

Cc>reau 
Construindo urna nova história' 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0310412020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 Centro, Coreati - (E, 62160-000 f CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 co-eauce.gov.br  



Prefeitura de ÁPI 

tP!U 
 

Cc>reau 
Cor struird(, uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, que durante o exercício financeiro 2020 (03104/2020 a 31112120201 o FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO não efetuou inscrição, liquidação, pagamento, 

cancelamento e não decretou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	i 	 Tesoureiro: 

AS5: ,\ 	 ASS:  

NOME: Fco. 
Antotio 

 do Nas 'mento Neto 	N 	audioRegisP,AIbuquerque 

MAT.: 01064810- (CRC/cD 	 MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Mao Nascimento 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Corcaú 

Avcnda Dom José, 55 - Centro.Coreaú CE, 621W-OOO 1 CNPJ: 07.598.618/&D0i-44 - CGF: 06.09L466-1 

88 3645-1180 1 ccau.cc.gov,br 



* 

C reau 
Prefeitura de 

&&- 	 C o r t r ti i r d o uma  n a v h i s t Ô r a 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0310412020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 J CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645 - 1180 1 coeauce.gov.br  



C
Prefeitura de 

areauÁgr  
 

Cnstruindo urna n'a história! 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, referente ao exercício financeiro 2020 (0310412020 a 
3111212020), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 

\\ ', 
ASS: 	 \\ \ 
NOME: Fco. Ant4io do Nasci ei 

MAT.: 010648/0) (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS:  

Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: M Jo a r~ai Nascimento 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreai - 	62160-000 11  CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 

883645- 1180 1 coeau.ceqcvor 
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Construindo uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03/041 2020 a 311121 2020) 

Contas de Gestão - EN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091,466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.cegovbr 
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Cerruirdc urna r- ava hstorta! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIRO 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 

88 3645 -1180 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

j  

CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE /cuDIA $S.T'NO DE ARAUJO GOMES 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 11 
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Canstruiride uina nova história! 

• 	1 	1 'L 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - ABRIL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenda Dom José. SS Centro Coreu CE 	 6 

88 3645 - 1180 1 coceauce.gov.br  



ÇIV 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0310412020 
TOM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 

Aos 03 ( Três  ) dias do mês de Abril de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

NADA A REGISTRAR 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

	

MUNICIPIOS CNSULTOIA 	 CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 	MARIA JQCA, DA ILVA NASCIMENTO 

	

Contador CíC325/O-8\ 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



Prefeitura de 	Àw c>mau 
C<,triir.dc uma riava história! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida DornJosé, 55- Centro, Coreaú - CE,62160-000 1 CNPJ:O7.598618/0OO1-44 - CGF: O6.O9i4óó-i 

88 3645 - 1180 1 coeeaucegcv.or 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNIC. HABITAÇAO INTERESE SOCIAL 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

NADAA REGISTRAR" 

2. Em Banco R$:  0,00 (Zero Real) 

CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 	MARIA JCAS 	SI A NASCIMENTO 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. : 1 11 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03104/2020 a 31112/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Corcaú 
Avend3 Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeaucegabr 



* 

u C
Prefeitura de 

c>reau  ÁNF 

 

CosLr d., um.. r.v.. história! 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

NADA A REGISTRAR" 

ck\ 
UNCIPIOS CONiLTORlA E\CONTABILIDA 	/S 

Francisco.  jitonio do 	scirnento Neto 
S/cio Adrnini9idor 

CPF:5t.573-53 - CRC,E: O14iD 

'1 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. SS - Centro, Corcaú - CE. 62160-000 1 CNPJ:0759861810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeaucegov.br 
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Construindo uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03/04/ 2020 a 31/12/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom José, 55 Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ; 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645 - 1180 1 coi-eau.ce.gcv.br  



P "1 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

PORTARIA N° 20200102.1212020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

V0.%!E11t .1 (WIISS1Í() PE1?1t1,11VEV7E DE LIc171IÇÁ() 
1)0 1f(J1VÍCIP/() DE (.'01?E11 Ú PARA O AiVO DE 2020, 

O PREFEITO DE CQREAÚ. ESTADO 1)0 CEARA, Carlos Roner Fcli 

Albuquerque, no uso de suas atribuições legais. dc acordo com a Lei Orgánica do 

Município e Lei de Organização Administrativa N° 651/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para compor a Comissão Pennanente de Licitação do Município de 

Coreaú para o período de 02 dc Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, 
competindo-lhes a pr(:ica de todos os aios necessários ao procedimento e julgamento 

das licitações, OS seguintes servidores: 

PRESIDENTE: JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO 	- 	CPF N°: 701.478.093-04 
MEMBRO: CUSTODIO AZEVEDO PESSOA NETO - CPF N°: 010.252.063-12 
MEMBRO: MARCELO XIMENES DE ARAGÃO - 	CPF N°: 741.481.763-68 

Àrt. 2° O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação será substituído em suas 
ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

Art. 3° A Presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições Clfl contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente aio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois !ias do mês 
de Janeiro do ano de uis mil e vinte. 

CARLOS RONER FELIX BUQUERQUE 
Prefeito Municipal de Coreaú 

PRIffEIUJRj iI1Jm0i41. DE ('ORE 11/ 
A venida !)as,, Ju', 55, Ct'niro. cureuú, Cturtj - ('El' 62.160-01)0 

(WI'J 07,59R.ó/p,j()m.,j4 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

PORTARIA N° 20200102.1312020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

V0.IELI ( tí/S50I'ER.\L14\'E1VTE (ESÍ'EC/.IL) DE 

I'REGÁ() 1)0 .1(JV1CIl'I() DE COREAÚ PAR,1 O 1LV() 

1)E 2020. 

O PREFEITO DE COREAÚ, ES]'AI)() 1)0 CEARÁ, Carlos Roner Felix 
Albuquerque. no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Municipio e Lei de Organização Administrativa N°651/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para compor a Comissão Permanente (especial) de Pregão do 
Município de Coreaú para o período de 02 de Janeiro de 2020 a 3 1 de Dezembro de 
2020. competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e 
julgamento dos pregões, os seguintes servidores: 

PREGOEIRO: CUSTODIO AZEVEI)() PESSOA NETO - CPF N°: 010.252.063-12 
MEMBRO: JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO - C1F N°: 701.478.093-04 
MEMBRO: MARCELO XIMENES DE :\RAG\O - CPF N°: 741.481.763-68 

Art. 2° A Presente portaria entrará em vigor na data de sua puhlicaço, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se a presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)E COREAL'J, Estado do Ceará, aos dois dias do ms 
de Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

CARLOS RONER ELIXJJÈRQU 
Prefeito Municipal de Coreaú 

?REFEITVR.-1 .IIL'.\YUPAL DE COR&i 1! 
íl;enida Dons José. 55, (entro. Coriuá, Ceará - CEP 61160-000 

G\I'J 07.598.619'I)001-44 

Digitalizado com CamScanner 
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Cc>rea u 
Cristruind urna nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(031041 2020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55 - Centro. Coreaú CE, 6260-COO j CNPJ: 07598,61810001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 - 1180 1 .u.cegov.br  
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Construindo urna nova história 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no exercício financeiro 2020 (0310412020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ____________________ ASS:  

NOME: Fco. Antonio do Nasciment Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: M 	tr da va Nascimento 

MAT.: 010648/0-5 (CR ICE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 0472 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom Jose, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 C NPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091-466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.gorvbr 



Prefeits.ra de 	ÁÉW C 
Construin do uma nova história! 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 
	

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2020 	 Período: 03/04/ 2020 a 31/12/2020 

Órg ã o: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 
	

VALOR EMPENHADO (R$) 
	

VALOR PAGO (R$) 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 
	 Cargo: Contador 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 
	

Assinatura: 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

NOME: Fco. 	 ïmento Neto 	NOME Claudio  

MAT.: 01064 /0-5 (CRC/C 	 MAT.: 3646 

ASS: 	 '14 ~,  

NOME: S!I a Nascimento 

MAT.: 0472 

Prefeitura de Coreaú 

Aveiida Dom Jos/. 5- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.0911466 - 1 
88 3645 - 1180 1 cceau.cegcv.b 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(03104/2020 a 31/12/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gavbr 



-a.. 
--- 

rAcO 

DL 

NXA OS SU35ÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNCIPAS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
2017/2020, E DÁ OUTRkS PROViONClAS. k 

A Prefrita Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber gs a Câmara 
Mimicipal de Coreaú aprovoz. e eu sanciono a seguinte Lei: 

- Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,Xi e XV; e 39, § 4 11 , ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município de Coreaú/CE, para a gesto 2017/2020. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ l923  12 50 dezer1oe mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

- Vice-Prefeito ivurncipal: fica fixado subsio mensal ïo valor de 
P.$ 275,00 (doze mi!, oitocentos e setenta e cinco reais). 

- Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: rica 
fixado subsíao mensa' no valor de RS 4.828,12 (quatro mil, QitOCCfltOS e wrne e 
o;ro reais e doze centavos). 

W - Subsecretário iviunicipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 (três mi!, duzentos e de2L'ito 

reois e setenta e cinco centavos). 

- fc Jaico - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
:os termos do art 39, § 4Q da Constuição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, grêmio, verba de 
!eDresentaço, ou outra espécie de remuneração. 

2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Adniinistraço 
iviunicipal para desembolso concernente à remuneração dos scridoces 
públicos e agentes políticos municipais, devndc ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

Ar;. 3 2  - As despesas deccrrentes da execução ela presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exrccios :insnceiros de 2017 a 2020. 

Prefeitura Mundpl de Co-CE - v. Dm Jos.., 55, crtro, Creaú-CE, CE?: 62.160-

Cí'PJ: 07.58.611CCO1-44 - wwwco eu..ov.br - for (&C)  3645-1133 
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STO Do c&Á 
'LE&O 

i%it 42  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
financeiros a partir de 1 2  de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Goreaú-ceará, 
Em, 29 de junho de 2016. 

-! 	 roa Mâne Coéd CrlstInó 

PREFEITA FUN1ClPftL 

Prefeitura ,vIunicip de Cor*èu-c2 - Av. Dom 	55, céwo, Co4%êú-, CEP: 6.160-CC3 

CNPJ: 07398.618/0001.-44 - www.coreau.ce4o.br  - forte (88) 3645-1183 
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§ 3 - A ausônci' do Vereador á sessão ordinária, por motivo não 
justificado, iriPlicuá no seguinte desconto: Valor do Subsídio Mensal 
/ Quantiaadc de Sessões do MU Valor do Desconto por sessão 
ausente. 

§ 4 - A au&uçia do Vereador á sessáo ordinária que 
comprovadameine esteja em representação oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Municipio, 
congressos, seminários, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
não será objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 
§ 5' - As faltas não jusnuicadas até o dia IS (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § 3" 
deste Artigo. 
Ari. 3" - O Suplente convocado em caso de vacincia do cargo, por 
investidura do titular no cargo de Secretar Municipal ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) dias. perceberá subsidio igual ao lixado 
para o titular. 
Parsgrafo Único - Assuinir.do o suplente no decorrer do mês, 
perceberá subsidio proporcional ao período em efetivo exercício da 
vereança. 
Art. 4' - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente 
comprovada por junta medica, o Vereador perceberá seu subsidio 
integral. 

rt. 5 - Nos termos do inciso Vil do Artigo 29 da CF/88, o total de 
tesoesa com.i remuneração dos Vercadoros no poderá ultrapassai o 
oncanw de 5% (cinco por cento) da Receita do Município 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se corno 
receita municipal o somatório de todos os ingressos tinancetros nos 
cofres do Município, exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas á constituição 
de tundos ou reservas para o custeio de progi'amas de previdëncia e 
assistência social, mantido pelo Município e dcnnados a acus 
serdorcs; 
11 - Operações de créditos, 
til - Receita de alienaç!u de bens móveis ou imóveis: e 
IV - Transfcrôiicia.s unundas de Unio ou do estado atracs de 
connio ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
:ipios das atividades uaquela.s esferas de Governo 
Art. 6' - Nos termos do § 1" do Art. 2-A da CF188, a Cámara 
Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita 
com folha de pagwicnto, incluuido o gasto com os subsídios dos seus 
Vereadores. 
Art. 7' - Aplica-se ao subsidio do Vereador as disposições contidas no 
Inciso Xl do An. 37 da CF/88, com redução determinada pela Emenda 
Coosttucional n" 41 '2003. 
Art. 8' - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos uligos 
5" e 6" desta Lei Municipal, o Chefe do Poder Lcg-siati'o Municipal 

'-isvs de DECRETO coitado att o vigésimo dia do mês de janeiro de 
dda ano, poderá estabelecer o valor do subsidio do Vereador durante 

o exercício legislativo. 
Ari. 99  - Em consonãncie com as decisões do! Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara, ao 
longo da Legislatura 2017/2020. poderá o subiidio do Vcreador se' 
monetariamente atualizado, respeitado os limites legais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Mun:cipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias; próprias do poder Legislat;'uo 
Municipal, dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Ari. 11 - Esta Lei entra ciii vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
juridicos e financeiros aparurde 1' de janeiro de 2017. 

Paço da Pr'feuuri.' Municipal de Cweuu-Cura. Em. 20 dc junho de 
2W6. 

ERII(A FROTA MONTE COELHO CR!S71NO 
Prefeita Municipal de Cureau 

Publicado por: 
Amónia Cnstina Xirnencs de Sotias 

Código IdenUficador:538B2E4F 

COMLSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N" 606116, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBStDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICtPIO DE COREAÚ/CE 
PARA A GESTÃO 201712020, E DÁ OUTRAS 
PR.OVIDNClAS. 

A Prefeito Municipal de Coreati. Estado do Ceurá. Poço saber que a 
Cdrnaru .Junic;pa/ de Coreaú aprovou e eu sanciono o seguinte Lei. 
Art 1' - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arta. 
29,V, 37,XI e XV; e 39, * 0, ficam fixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Município de CoreaúJCt, para a gestão 
201 7f2020. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de R.S 
19.3 12,50 cJce,iose mil, lrezcntc'a e doze reais e cinqucniu cen(avQs) 
II - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
III - Secretário Municipal, dou cargo equivaeiiie de mesmo escalão: 
fica lixado subsídio mensal no valor de RS 4 825,12 (quatro mil, 
OiIoCeatoS C iiiite e oito reais e do.-e C(nfa"OSi 
IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsidio mensal no valor de R.S 3.21 8,75 ((rés mil, 
dzizentoa e dezoito reais e setenta e cinco centos'os). 
Pa,'dgrafo Único - Os subsidies dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos termos do sri 39, § 4 da ConstiOiiçio Federal, será pago 
em parcela ártice, vedado o acrtsccmo de qualquer gratificação. 
adicional, abono, prém;o, verba de representação. Ou outra sp&ie de 
remuneração. 
Art. 2" - Em caraicr inevogavel, os subsidies de Prefeito e Vice- 

 Prefeito serão pagos de acordo com o croriograina estabelecido pela 
Administração Municipal pari desembolso concernente à 
rei-mineração tios servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em date igual ou posterior ao paganicino mensal 
destes. 
Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da preserte lei, 
correrão por conta das verbas próprias do orçaniclito anual do Poder 
Executivo dos cxcrcíciOs fluiancciros de 2017 a 2020 
Art. 4' . Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de I°de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal dc Cureaú-Ceara. Eni. 29 de junho de 
211/6 

ÉR!KA FROTA MONTE COELHO CRJS TINO 
Prefeita Municipal de C'orcuú 

Publicado por: 
Ar.iõnia Cr.siina X;rnenes de Socs.ai 
Código (dentlflcador:L)2CDI 30' 

- ESTADO DO CEARÁ 
PRFEITLJRA MUNICIPAL DE FORTIM 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO 
PARECER JURIDICO 

Processo S/? 
Ref Pedidu de Aposentadoria 	Mim.s de Leurde Lii da Silvi 
(Requerente) 
Interessado' Diretoria do Fundo da Previdência Municipal 

PARECER JURJDLCO 

Fui oficialmente cogitado pela Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal. para a emissão de parecer uradico, a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Mana de Lourdes Lima da Silva, cujo t=or consta dos ts 0 
Antes de adentrar no mérito e em virtude da cor ptn:e trispetona til) 
TCM, ainda continuar nsistindo em usurpai as sues airibuiçõe, 
como ff-lo em outros procedimentos referentes a pedidos de 
beneficies previdenciários, instaurados por esta municipalidade, ali 
expressamente ordenando que o órgào de representação jurídica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de ttos'o 
parecer jurídico onde coaste a mesma fundamenta çilo legal 
apresentada no ato 4k aposentadoria", a de se fazc algumas 

www.dianotnurucrpal.com  brraprcce 



Prefeitura de 	Ádir Caroau 
nova hitÕ,! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(031041 2020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Co-eaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06091466-1 
88 3645 - 1180 1 cxeau.ce.g.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DECOREAÚ 

	

Balancete da Receita FUNDO MUNIC HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em 	Anulação até 	Arrecadação até 	Diferença para  
Orçamentária 	 Orçamentária Orçamentária 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

NADAA REGISTRAR" 

MUNICIPI9S CON 

'

ULTORIA 

Contador CRC32/0-8 

CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 

Tesoureiro 

rI~áZ 
MARIA JOC 	 VA NASCIMENTO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNIC. HABITAÇAO INTERESE SOCIAL 
	

Período: 0110112020 a 31/1212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

8 FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL 

12.04 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

08.122.0265.2.140.0000 1204-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 1197 20.00000 10.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 10.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.122.0007.2.141.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA SOCIAL DE HABITAÇÃO 

31900400 1198 8.000,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 1199 315.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 1200 58.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 1201 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 1202 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 1203 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 1204 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 1205 5.000,00 4.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1206 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1207 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 1208 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 1209 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 1210 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 1211 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1212 10,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 1213 17.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 1214 3.000,00 0,00 0,00N

~ I  

0,00 0,00 0,00 

33904800 1215 5.000,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 

0,00 9.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 9.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 500.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 18.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 20.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 6,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 8.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 17.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR- Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 12 



CLAUDIO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 

Tesoureiro 

MARIA JOC4 A NASCIMENTO 

Gestor 

Ut~ 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

1 -4m 
Balancete da Despesa - FUNDO MUNIC. HABITAÇÃO INTERESE SOCIAL Período: 	01101/2020 a 3111212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

33909200 1216 2.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 1217 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

44905100 1218 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1219 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 500.000,00 352.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301.1.026.0000 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

44903000 1193 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 1194 20.000,00 18.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1195 150000,00 119.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 1196 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 200.000,00 138.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 720.000,00 501.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. G.: 720.000,00 501.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Orç.: 	 720.000,00 	501.600,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 147.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 30.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 61.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 218.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 218.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 	218.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 1 2 



Prefeitura de 	Áfir Cc>mau 
Construindo uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(0310412020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 - Centro, Coreaú - CE, 621-000 1 CNPJ:07598618/0001-44 - CGF:06091466-1 
88 3645- 1180 1 coreau-ceg~r 



C
Prefeitura de arauÁÉW  

 
Construindo urna nova história! 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de COREAÚ/CE no exercício financeiro 2020 (03/0412020 a 

31112/20201, não promoveu alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Antorjio do Naii 
	

Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME: M 

MAT.: O1O648/O- (CRC/CE)\ 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 0472 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 J CNPJ: 07598.618,O001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 cco.au.ce.gov.r 
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c(g 	 1 - 

Lj°473jp]dcNdeno vem bro de 2007: 

"D1PÕL UU1(L À CRIAÇÃO DO FVL')U 1UNlt 1I'Al 
DL! 1LAUfL/ÇA() V1 lN1EU1,1 .StIAI - iMIfl,. 1 
INSTITUI O CONSL!LIiU-GtiOK I)(I IMI(IS 1 I)i 
ot.rrJL,s I'L(UVII)IN( IdN. 

O I'rtfe'itu : UfliCi;'ai (e Coreai, Ltn1v do Cctirc. Fiio suíier 	.1 

Camara Municipal de C ,e, 	tU e eu ,çUiiic.nio í1 	u iii i Lei:  

Art. 1,0  Esta Lei dispõe sobre o Fundo Muiiipil de -ibitação de intert-ssi 
Soci:iI - F-HIS e o Conselho Gesto: Co FMHIS do Municpio de Coreaj-CE. 

li 
Art. 2.LI Fica criado o Fendo Municàpai de Habitação ie Interesse Socsa 

F-WS, de (iawreza contábil, com o objetivo de centrali7ar e gerencíar recursos 
• o:çimefltrio5 para os programas estruturados no 5rnbiiu do Município, destinados 

o implementar políticas Imbitacior),jis direcionadas á população de menor renda. 

Art. 3 O FMHIS : co,tituioo par- 

1 dotações do Orçamento do Município; 

fl - repasses e trnsferêscias de recursos do Fendo NjCiotai de MUIMaGO Ge 

1nterc Suciai e ia Fundo Estaduai de Hab.taçu de iritc-rese Soeii; 

21 	itros lu-r.dos o rogrwnas que v1erem j ser incoorjeOS 30 IMHJS. 

ÍV - ÍCCL4rSOS provcr.senrcs de cinprcsurnos eCc 	 ic:ius --UJ 

programas de thJbitaço; 

V - contribuições e coações dc pessoas físicas ou 1u1iC:cO5. cnt,dcic 

organismos ou cooperação nacionais ou internacioalS; 

Vi - receiraIS. operdclonals e fldrIe1uuiiIS de operações r ,lizadas com  

do FMHIS; 

VII - Outios recursos CIJC íMP. vIecr;l a ser iestnadOS 

Art. 4,0  Q 4H). sera generi por um Cunseino Gestor. 

Art. 5,0 O CUSC!tO Gestor ó órg ã o de Cr1e: deL,beratio e Selo COíflQ 

por 1 2 (doze) membros titulares e respectivos supfents, ria proporçO Cc 

quarto das vagas LiOS rcpresCrltdl1teS dos movimentos 1)upulre, indicados peii:. 
seguintes entidade: 

1 - 01 (um) rercsentr1t' da Secretaria Mwücipai de Trabdlrio e fçao 	c • :. 

;cpre;efliaflh' da Scretíiria Municeji'iI de Obro:'. 

- 	111 - O 1 (um) reír& e11t4.jnte ca Secrerarta Municipal de TrOIUJUI1t 

• 	
- 	•; 



LV 

COR Án, Lu -_ 
IV - 01 (um) rcreScfltafl 	Ca Secretaria 

a i 	V 
- 9 1 (um) 	resentartt 	Conino Municipal do Mcio Ambic:r1re; 

VI- )1 (um) rp(CSCfltJíi1e Ju Cneliiø t•lunicipal de Asistncia Social; 

Vil - 01(tim) representante co í'oc1r Legsiacvo; 

VIII - 01 (um) rcrintante do Ministério Público Estadual; 

IX- 01 (um) representuntc dcs Sindicatos em atividade no t'lunicipio; 
• 	 IX - 03 (três) representante-- das Asoçiaçes Comunitárias; 

1.° A Presatricia ao Conselho Gestor oo FMhiS será exercida pelo 
represenjante aí, Secrturii Munictpl do TrauaUiu e Açio SOCIdI. 

2.° O Presidente do Conselho Gestor do FMH!5 exercer c voto 
cua!idooc. 

1c1  CompeL:ri á Secretaria Municipal do Trabalho e Aç2w Social wrupocnI 
c0 Curseto Gc,;tor os meios neccss.rios ao exercício de suas COrnpetr.1cio5. 

Art. 6.0  As aplicações dos recursos cio FMHJS serio destinadas i ações 
vinculadas dOS programas de habitação de interesse social que contemplem; 

- aquisição, Construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

7 	rrenoamcnco de unioades ha,1 )italionais em áreas urbanas e rurais; 

1! produção de lotes urbaniacos para fins habitacionais; 

111 - urbani!Jção. produção de equipamentos cornunitarios, regularlzaçãc 

fundiária e urbariistica de áreas caracterizadas de interesse social; 

IV 	irnparitaço re saneanwno básco, infra-estrutura e 

tiroanos, complcmentdres aos programas haoftacionais de interesse social: 

= 	v - qu:sição de materiais para construção, a1np1idçio e ,tfõrma de zriu;øiaS 

VI - reCuperaçao OU prõdiçao de I;iOvei5 L-r; •JÍLd5 encortiçadaS ot.. 

deterioradas, centrai ou periféricas, poro fins nab:uacionars de interesse 

social: 

VII - cursos programas e irtervençóes na forma aprovada pelo Conscfto 

Gesto: do FH!S ou cla Secretaria de Obras e Serviços Urbwos 

1. Será a'JmItd3 a 	uisição d tcrre - os vinculada á m3lanteção 	dc 

pujctos habitacionait. 

2.' A aplicação ors rccuros do FMHIS em áreas urbani Ceve submeter-Se 

a politca de desenvolvimento urbano expressa no PIdilO Oitif Cc Municipiu Cc 

Coreni-CE. 



..o 

/1  

1 	/ COAU  / 

Art. 7. 0  Ao Conselho Gestor ao FMH1S compete: 

- estabelecer diretrizes e critérios para a priorizaço de linhas de açio. 
aiocaço de recursos do FMHIS e atendimento dos beneficiários dos programas 
iabitaclonais, observado o disposto nesta Lei, na poiftica e no plano municipal de 
hbitço; 

II - aprovar oçarnentos e pianos de aplicço e rntas anuais e pluriunuai 
os recursos do FMFIIS; z i 

111 -  deliberar sobre critérios para a priorinçu de !inhs de riçõeS, 

dCflbCr3í obrc as contas do FMH1S; 

V - ,rimir dúv.das quanto à aplicação aos normas rccjiiiomefltares, apiiCdvCIs 

ao FMHLS, nas mat&ias de sua competência; 

V - aprovar seu regimento interno; 

• 	1. 0  O Conseo Gestor do FMHJS promovera ampla publicidade das formas e 

critérios de acesso aos programas, das rnodlkiades de acesso â moradia, d5 

metas anuais ce itindirnn:o habiacicnal, aos recursos previstos e aplicado ,., 

;üentiíicados pezs hntes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números 
e vaares dos Deneficiós e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a 
Prnhitir O 3cOmaf :amcntc1 e flscalizaçio pela sociedade. 

2° O Consclrio Gesto, do FMHIS promcvera, sempre que necer,a, 

audienClas públicas e confwãncias, representativas dos Segmentos 	OC:l5 

esrenres, pari) ieoote e avaliar critérios de 	ccaçzu de rc''UrSnS e procirifriçiS  

lii:auonis xtttt" 

Art. 8 0  Esta lei -rJ imp;einenidoii em COfl5OnflCÍJ corri a Política Naciona: Cc 

HiJV;taçào e com o Sistema NacionI de i1abitaçu de Interesse So ci al. 

Art, 9 0  A presente Ui entrará em viger na data de su pLbIica01), tICJ(.J 

levogadas as Clispos., Çoes em cnntrar,o. 

Paço da Prefeitura Municipal de Carcai-CE, 
Em, 14 de novembro de 2007. 

l3.nid'cn n.n(Morei:. 
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